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12 FEIARA DO LIVRO INFANTIL,
JUVENIL & QUADRINHOS DE SAO PAULO




De 22 a 30 de Novembro de 2003

Fundação Bienal – Parque Ibirapuera

1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo

De 22 a 30 de novembro de 2003 - Das 10 às 22 horas

Fundação Bienal – Parque Ibirapuera – São Paulo - SP
Regulamento Geral

OBJETIVOS:
A 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo que será realizada na Fundação Bienal de São Paulo, Parque Ibirapuera, tem como objetivo consolidar o intercâmbio cultural e profissional na cidade de São Paulo, abrindo um espaço que permita a disseminação cultural, principalmente a literária, incentivando o hábito da leitura infanto-juvenil, especificamente com a exposição de livros infantis, juvenis e de selos especializados em histórias em quadrinhos nacionais e estrangeiros, RPG e brinquedos educativos e pedagógicos. Proporcionar a atualização de professores, coordenadores pedagógicos e estudantes em geral através das atividades culturais paralelas, despertando o interesse das crianças e dos jovens para a leitura através do desenvolvimento de atividades lúdicas e pedagógicas. 

01 – PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO:
· RPS Assessoria e Promoção de Eventos Ltda., com sede em São Paulo, na Rua 24 de Maio, 77 - 5º andar – Conjunto 504 – Centro - CEP: 01041-001 – Tel / Fax: (11) 3333-7878 – site: www.rpsfeiras.com.br - e-mail: contato@rpsfeiras.com.br 
· ANL – Associação Nacional de Livrarias, com sede em São Paulo, na Rua Marquês de Itu, 408 - 7º andar - Conjuntos 71/72 - Vila Buarque - CEP: 01223-000 - Fone: (11) 3337-5419 - Fax: (11) 3361-4622 – site: www.anl.org.br - e-mail: anl@anl.com.br / anl.livrarias@uol.com.br
02 – APOIO CULTURAL:

· CBL – Câmara Brasileira do Livro, com sede em São Paulo, na Rua Cristiano Viana, 91 – Pinheiros – CEP: 05411-000 – Fone / Fax: (11) 3069-1300 – site: www.cbl.org.br - e-mail: marketing@cbl.org.br
· SNEL – Sindicato Nacional dos Editores de Livros, com sede em Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, 37 – Grupo 1.510 – CEP: 20090-003 – Fone: (21) 2233-6481 – Fax: (21) 2253-8502 – site: www.snel.org.br - e-mail: snel@snel.org.br
· ABRELIVROS – Associação Brasileira de Editores de Livros, com sede em São Paulo, na Rua Turiassu, 143 – 101/102 – Barra Funda - CEP: 05005-001 – Fone / Fax: (11) 3826-9071 / 3666-2801 – site: www.abrelivros.org.br - e-mail: abrelivros@abrelivros.org.br
· SIEEESP – Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de São Paulo, com sede em São Paulo, na Rua Doutor Altino Arantes, 225 – Paraíso – CEP: 04042-031 – Fone: (11) 5583-5500 - Fax: (11) 276-4203 – e-mail: comercial@sieeesp.org.br
03 – APOIO INSTITUCIONAL:

· ABDL – Associação Brasileira de Difusão do Livro, com sede em São Paulo, na Rua Marquês de Itu, 408 - 7º andar - Conj. 71/72 - Vila Buarque - CEP: 01223-000 – Fone / Fax: (11) 3337-7933 – site: www.abdl.com.br - e-mail: abdl@abdl.com.br

04 – COMUNICAÇÃO:
· Light Criação e Comunicação, com sede em São Paulo, na Rua Henrique Monteiro, 90 – 15º andar – Pinheiros - CEP: 05423-020 – Fone: (11) 3816-1933 – Fax: (11) 3815.1585 – site: www.lightad.com.br - e-mail: chris@ligthad.com.br

05 – ASSESSORIA DE IMPRENSA:
· Nexo Comunicação Ltda., com sede em São Paulo, na Rua Maestro Cardim, 1.191 – Conj. 71/72 – Paraíso – CEP: 01323-001 – Tel/Fax: (11) 3283-2217 - site: www.nexo-online.com.br - e-mail: nexo.com@uol.com.br
06 – MONTADORA OFICIAL:
· Estrutural Montagens e Empreendimentos, com sede em São Paulo, na Rua Nelson Francisco, 301 – Bairro do Limão – CEP: 02712-100 – Fone: (11) 3931-0015 – Fax: (11) 3931-8357 – site: www.estrutural.com.br - e-mail: adm@estrutural.com.br
07 – LOCAL DA FEIRA:

Fundação Bienal de São Paulo

Parque Ibirapuera, s/nº - Portão 3

CEP: 04098-900 – São Paulo - SP

Fone: (11) 5574-5922 / Fax: (11) 5549-0230

08 - INAUGURAÇÃO OFICIAL:
Dia 22 de novembro de 2003.

09 - CRONOGRAMA:
Montagem: de 18 a 20 de novembro de 2003.

Entrada dos livros: dia 21 de novembro de 2003.

Realização da feira: de 22 a 30 de novembro de 2003.

Desmontagem e retirada dos livros: dia 30 de novembro de 2003, a partir das 22:00 horas e dia 1 de dezembro de 2003.

10 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E ACESSO:
Público: diariamente, das 10:00 às 22:00 horas.

Escolas: de 24 a 28 de novembro, das 10:00 às 17:00 horas.

Expositores: diariamente, comparecendo uma hora antes da abertura da feira.

Acesso: ingressos ao custo de R$ 6,00 (seis reais). Estudantes com carteirinha e crianças até 12 anos R$ 3,00 (três reais). Professores, profissionais da área e maiores de 65 anos, mediante apresentação de documentos, entrada franca.

11 – AGÊNCIA DE TURISMO OFICIAL:

Ecotur, com sede em São Paulo, Rua Dona Ana Pimentel, 247 - Perdizes – CEP: 05002-040 – Fone / Fax: (11) 3873-6100 - e-mail: eventos@ecotour.com.br - www.ecotour.com.br, com os seguintes serviços:
· Reservas de hotéis;

· Reservas de passagens nacionais e internacionais;

· Organização de traslados.

12 - PARTICIPANTES:
Poderão participar da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, desde que devidamente inscritos junto a RPS Eventos, editores, livreiros, distribuidores, crediaristas, agentes literários, importadores e exportadores de livros, empresas de informática (software), selos especializados em quadrinhos, RPG, brinquedos pedagógicos e educativos, instituições de ensino, escolas de idiomas, cursos técnicos e pré-vestibulares, materiais e serviços associados à produção do livro, fabricantes de papel, gráficas, jornais e revistas que mantenham sessão literária regular, tanto nacionais como internacionais, de forma individual ou através de representante nacional. Poderão ainda participar de forma institucional, entidades e órgãos (privados ou públicos) ligados ao livro.

13 – INSCRIÇÕES:
13.1 - As inscrições dos participantes poderão ser efetivadas pessoalmente, por fax, ou através de representante, a partir do dia 17 de setembro de 2002, junto a RPS Eventos.

13.2 - a inscrição na 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo torna aceito o presente regulamento que tem força de contrato de adesão para todos os efeitos legais.

13.3 - Deverá ser entregue na oportunidade, devidamente preenchida, assinada e carimbada a Ficha de Inscrição/Contrato de Locação de Área em Evento, aceitando, respeitando, cumprindo e fazendo cumprir o regulamento e demais instruções da Comissão Organizadora.

13.4 – A Ficha de Inscrição / Contrato de Locação de Área em Evento é o documento hábil de compromisso contratual que inclui o presente regulamento. Somente serão considerados inscritos aqueles que preencherem todos os requisitos.

13.5 - No momento da inscrição poderá ser efetuado pagamento à vista, do valor total do estande solicitado, ou parcelado através de boletos bancários com vencimento para o dia 20 de cada mês. O pagamento da última parcela deverá estar quitado obrigatoriamente até o dia 5 de novembro de 2003.

13.6 – Todos os participantes expositores, inscritos até o dia 30 de outubro de 2003, serão incluídos no Catálogo Oficial da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, respeitando as disposições e condições previstas neste Regulamento. A Comissão Organizadora não assumirá a responsabilidade por informações incorretas ou incompletas fornecidas pelos expositores.

13.7 – As inscrições só poderão ser canceladas até o dia 5 de outubro de 2003, mediante o pagamento de multa correspondente a 40% do valor total do estande, a título de indenização pelos custos administrativos incorridos. Após esta data não será devolvida qualquer importância.

14 – PLANTA E ESCOLHA DOS ESTANDES:
14.1 - Com a finalidade de facilitar a participação e escolha dos estandes, o expositor terá que preencher a Ficha de Inscrição/Contrato de Locação de Área em Evento e informar o número do estande pretendido, na planta pré-determinada, e após confirmação da RPS Eventos fica este definido para o expositor. 

14.2 - A Comissão Organizadora tem o direito de, excepcionalmente, reduzir ou aumentar em até 20% (vinte por cento) o tamanho do estande solicitado, para ajuste de layout, caso em que o valor da locação será alterado proporcionalmente.

14.3 - Não será permitida a troca de estandes entre os expositores, salvo com a expressa aprovação da Comissão Organizadora.

15 – EXPOSIÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E PROMOÇÃO:
15.1 – Não será permitido aos expositores a comercialização de materiais ou serviços estranhos ao objetivo para o qual o estande foi locado, o qual deverá constar claramente na ficha de inscrição, sob pena de retirada do material. Contudo, poderão expor e distribuir amostras e material promocional no interior de seu estande.

Reserva-se à Comissão Organizadora da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo o direito de recusar as inscrições que não estejam de acordo com os objetivos do evento.

15.2 – Excetuando-se a distribuição feita nos próprios estandes (dentro deles), não será permitido distribuir qualquer tipo de material, propaganda ou não, folhetos etc., fora dos limites do estande, ficando a promotora com o direito de cessar a distribuição a qualquer momento, nem deslocar pessoal invadindo corredores e estandes de terceiros.

15.3 - Nas delimitações do estande, a distribuição somente poderá ser feita sem causar distúrbios ou aglomerações, o que também acarretará em suspensão da distribuição dos materiais caso ocasionem problemas.

15.4 – Nenhuma forma de censura será levada a efeito pela Comissão Organizadora. Entretanto, publicações cuja distribuição ou importação forem expressamente proibidas pelas leis da República Federativa do Brasil não poderão ser expostas ou vendidas na 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo.

15.5 – Material impróprio para menores de idade deverá ser tornado inacessível aos mesmos, devendo ser comercializados em embalagem lacrada com advertência sobre seu conteúdo.

15.6 – Os expositores que comercializarem material de conteúdo pornográfico ou obsceno deverão comercializá-los em embalagem opaca, nos termos do artigo 78 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

15.7 – Personagens caracterizados (bonecos) só poderão permanecer dentro dos estandes, sem circular pelos corredores.

15.8 - Quando da venda de livros, é necessária expedição de nota fiscal ao consumidor ou nota fiscal simplificada.

15.9 - A venda de livros ou de assinaturas somente poderá ser efetuada nos estandes dos expositores, sendo vedada fazê-la nos corredores ou através de vendedores no recinto da feira.

15.10 – Os sebos poderão vender livros usados, bem como expor obras raras ou fora de catálogo. Os livros que constarem ainda de catálogos das editoras deverão ser comercializados com os preços de capa, podendo, contudo, participar da promoção “Livro do Dia”.

15.11 – Os lançamentos de livros (tardes e noites de autógrafos) que causarem tumultos ou estiverem prejudicando os estandes vizinhos serão transferidos para outro local pela Comissão Organizadora.

16 – CATÁLOGO OFICIAL:

16.1 – Todos os participantes, inscritos e confirmados até o dia 30 de outubro de 2003, constarão da relação de empresas expositoras no Catálogo Oficial da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo. 

16.2 – A Comissão Organizadora da feira não assumirá a responsabilidade por informações incorretas ou incompletas fornecidas pelos expositores.

17 - MONTAGEM:
17.1 - A Fundação Bienal de São Paulo estará aberta a partir das 8 horas do dia 18 de novembro de 2003, com a finalidade de preparar o evento.

17.2 - Os estandes com montagem básica ou especial, deverão estar montados até as 21 horas do dia 20 de novembro de 2003, impreterivelmente. 

17.3 - Os estandes não ocupados até o prazo supra mencionado, poderão ser utilizados e/ou locados novamente, pela Comissão Organizadora, perdendo o expositor o direito de utilização do mesmo.

17.4 - O material a ser utilizado na decoração dos estandes deverá estar de conformidade com as normas legais do Corpo de Bombeiros.

17.5 - Os corredores e as saídas de emergência deverão permanecer acessíveis e visíveis em todos os momentos.

17.6 – Equipamento áudio-visual só poderá ser usado se não perturbar os estandes vizinhos, até o limite de 40 (quarenta) decibéis, ou em salas fechadas ou com fones de ouvido. Todos deverão coibir abusos.

17.7 – A decoração dos estandes deverá ser feita de material resistente ao fogo.

17.8 – Os corredores e as saídas de emergência deverão permanecer facilmente acessíveis e visíveis em todos os momentos.

17.9 – No sentido de serem evitados acidentes, recomenda-se a não colocação de materiais de acondicionamento nos estandes.

18 – ENTRADA, COLOCAÇÃO E REPOSIÇÃO DOS LIVROS:

18.1 - A Comissão Organizadora recomenda aos expositores que levem seus próprios carrinhos para transporte na colocação, retirada e reposição dos livros no estande.

18.2 - A entrada dos livros na Fundação Bienal de São Paulo, deverá ser feita no dia 21 de novembro de 2003, das 8 às 21 horas.

18.3 - O estacionamento dos veículos somente será permitido na área especialmente reservada para carga e descarga, no dia 21 de novembro de 2003, das 8 às 21 horas, e nos demais dias, também para carga e descarga, para reposição de estoque, no horário das 8 às 9:30 horas.

18.4 - A reposição de estoque nos estandes somente será permitida na área especialmente reservada para a carga e descarga, no horário das 8 às 9:30 horas, diariamente. Não será permitida a passagem de carrinhos pelos corredores após a abertura do evento ao público.

18.5 – Os expositores estrangeiros terão à sua disposição os serviços do despachante ASR Cargo, através do telefone: (11) 5021-5211 ou e-mail: comercial@asr.com.br

18.6 - Recomendamos que os livros sejam embarcados com antecedência, de forma que estejam em São Paulo 20 dias antes do dia 21 de novembro de 2003 (data prevista para a entrada dos livros na Fundação Bienal). Deverá ser indicado o nome do profissional responsável pelo estande e que receberá os livros.

19 - DECORAÇÃO:
19.1 – A decoração do estande deverá estar concluída até as 21 horas do dia 21 de novembro de 2003.

19.2 – O material a ser usado na decoração dos estandes bem como outros de qualquer natureza deverão estar em conformidade com as normas legais do Corpo de Bombeiros.

19.3 – Os corredores e as saídas de emergência deverão permanecer facilmente acessíveis e visíveis em todos os momentos.

20 - DESMONTAGEM:
20.1 - É de responsabilidade do expositor desmontar seu estande e retirar os produtos e equipamentos expostos no prazo estipulado no item 9 deste regulamento. Após esta data a promotora se reserva o direito de desmontar os estandes, e não se responsabilizará por perdas ou danos pela guarda de materiais de terceiros, além de aplicar uma multa no valor de R$ 200,00 por m² para as empresas expositoras.

20.2 – Todos os expositores deverão desativar seus estandes e retirar seus livros e demais pertences (máquinas, geladeiras etc.), a partir das 22 horas do dia 30 de novembro de 2003 até as 12 horas do dia 1 de dezembro de 2003.

20.3 – Os estandes montados por terceiros deverão ser totalmente desmontados até as 14 horas do dia 1 de dezembro de 2003, impreterivelmente.

20.4 - O expositor será responsável pela desmontagem de seu estande, e, portanto, sugerimos dar conhecimento deste prazo à montadora contratada, (no caso de montagem especial), decoradora e demais empresas envolvidas.
20.5 - Recomendamos ao expositor que logo após o encerramento do evento, sejam retirados todos os mostruários e objetos de valor (TV, vídeo, aparelhos de som, micro computador etc.) bem como objetos de pequeno porte, evitando assim, roubos, furtos, avarias, extravios etc.

20.6 – Os equipamentos e os acessórios fornecidos pelas empresas montadoras deverão ser entregues e devolvidos, em perfeitas condições, no final do evento. Os estandes (padrão), locados sem equipamentos, deverão ser deixados vazios.

20.7 – No sentido de serem evitados acidentes recomenda-se a não colocação de materiais de acondicionamento nos estandes.

20.8 – Os corredores e as saídas de emergência deverão permanecer facilmente acessíveis e visíveis em todos os momentos.

21 – ESTANDES PADRONIZADOS (MONTAGEM BÁSICA):
21.1 – Os estandes padronizados (montagem básica) serão entregues no dia 21 de novembro de 2003, devidamente montados, conforme contrato firmado entre a RPS Eventos e a empresa montadora oficial contendo:

· Piso: carpete forração azul aplicado no chão;

· Paredes: painéis TS brancos com 2,12m de altura, apoiadas em estrutura de alumínio;

· Teto: vazado e elevado a 2,02 de altura;

· Iluminação: 1 (um) spot a cada 4m²;

· Prateleira: 1 (uma) por m² em madeira ou material similar inclinada ou reta;

· Tomada: 1 (uma) por estande adquirido;

· Testeiras: em PVC azul, sem logotipia, com nome do expositor.  

21.2 – Energia elétrica: a RPS Eventos fornecerá 0,05 KVA de força por metro quadrado de estande. Se o expositor necessitar de força adicional, deverá solicitá-la até o dia 30 de outubro de 2003. Este excedente será cobrado posteriormente.

21.3 – Estruturas complementares adicionais (salas, pergolados, divisórias etc.), luz fria e materiais complementares como: prateleiras, bancadas, arandelas, letreiros, tomadas, spots adicionais, bem como, móveis, geladeiras, vaso com plantas ornamentais e displays, correrão por conta do expositor. Listas de preços individualizadas serão fornecidas aos expositores, pela empresa montadora oficial da feira, com a devida antecedência.

21.4 – As tratativas referentes ao item anterior serão feitas diretamente entre o expositor e a empresa montadora oficial da feira, não cabendo à Comissão Organizadora a responsabilidade de cumprimento de prazos e preços.

21.5 – A partir de 30 de outubro de 2003 a empresa montadora só atenderá as solicitações de acessórios e adicionais para os estandes de acordo com a disponibilidade de seu estoque.

21.6 – Todo material que danifique os estandes é proibido. A Comissão Organizadora tomará providências para proceder aos consertos e substituir qualquer material danificado, deslocado ou destruído, que pertença ao estande padronizado, cobrando do expositor o valor correspondente ao dano, salvo se a avaria for por motivo de força maior.

21.7 – Não será permitida a colocação de tapetes através dos corredores da Fundação Bienal entre os estandes. As paredes divisórias, colunas e estruturas da Fundação Bienal não poderão ser utilizadas pelos expositores.

21.8 – Em caso de não cumprimento das condições estabelecidas no item anterior, a Comissão Organizadora procederá às modificações necessárias, às custas do expositor.

21.9 – No caso de colocação de piso elevado nos estandes, é obrigatória a construção de rampa para acesso de deficientes físicos.

22 – ESTANDES MONTADOS POR TERCEIROS:
22.1 - Os expositores que optarem por montar o seu estande com empresa de sua livre escolha receberão a área livre, a partir do dia 18 de novembro de 2003.

22.2 – Para a montagem de estandes especiais, com ou sem mezanino, os expositores/montadoras – inclusive os internacionais – deverão encaminhar para a RPS Eventos planta baixa acompanhada de memorial descritivo, plantas de elétrica, perspectivas e cálculos de sustentação com todas as especificações técnicas, as quais deverão estar devidamente assinadas por profissional registrado no CREA, acompanhadas da ART (documento fornecido pelo CREA), para serem obrigatoriamente submetidas à Comissão Organizadora, até o dia 31 de outubro de 2003, impreterivelmente. Caso esse prazo não seja obedecido, o expositor perderá o direito de fazer montagem especial, passando a ter a montagem básica.

22.3 - A montagem dos estandes deverá estar encerrada até às 21 horas do dia 20 de novembro de 2003, ficando a empresa montadora responsável pelo pagamento de multa, no valor equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por metro quadrado, por dia de atraso, à promotora do evento, RPS Eventos e ANL – Associação Nacional de Livrarias.

22.4 – Visando atender às rígidas normas de segurança exigidas pelo CONTRU, órgão fiscalizador da Prefeitura Municipal de São Paulo, criaram-se algumas normas técnicas gerais para a construção de estandes especiais, obrigando-se o expositor a entregar este regulamento para a empresa que projetar e montar seu estande.

22.5 – Todos os vidros e materiais transparentes colocados no estande deverão possuir sinalização adequada de segurança e película aplicada, evitando assim riscos aos expositores e visitantes.

22.6 – Não será permitida a colocação de vidros em estandes que ultrapassem a altura de 3,00m de altura. Nesses casos, apenas a utilização de acrílico, policarbonato ou material similar será consentido.

22.7 – Os expositores/montadoras deverão utilizar material antichama para revestimentos do piso e do teto dos estandes.

22.8 – A instalação elétrica dos estandes deverá seguir as normas técnicas descritas na NBR 5410/90 e 13.570/96, da Associação Brasileira de Normas Técnicas. A RPS Eventos fornecerá 0,05 KVA de força por metro quadrado de estande. Se o expositor necessitar de força adicional, deverá solicitá-la até o dia 31 de outubro de 2003. Este excedente, custará R$ 80,00 (oitenta reais) por KVA integral.

22.9 – A projeção horizontal de qualquer elemento da montagem ou de produtos expostos, deverão obrigatoriamente ser contidas nos limites da área do estande. Não serão permitidas quaisquer projeções sobre as vias de circulação.

22.10 - Caso haja algum projeto de montagem e decoração do estande que ultrapasse este limite de altura de 3,50m e que, após apreciação da Comissão Organizadora, o expositor insista em não alterar seu projeto, será cobrada uma taxa, no valor equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) por mil milímetros adicionais ou suas frações. Móveis, painéis, flores ornamentais e recursos audiovisuais serão considerados como complemento do estande, no entanto, sua colocação não deverá ultrapassar os limites da área do estande e observado o recuo de 1.000mm a partir das paredes divisórias.

22.11 – Solicitamos especial atenção no que se refere às dimensões de pisos construídos para estandes com área livre. Nesses casos, as mesmas deverão ser inferiores à metragem negociada com área livre, visando seu perfeito ajuste entre os estandes vizinhos. Não será permitido que estandes montados por terceiros, após a colocação do piso elevado, ultrapassem o limite de sua área. Projetos especiais que utilizarem piso com elevação deverão ser submetidos à Comissão Organizadora até o dia 30 de outubro de 2003. Alertamos para o fato de que o piso elevado deverá ser necessariamente colocado no primeiro dia de montagem (18 de novembro de 2003).

22.12 - É terminantemente proibido pendurar ou colar quaisquer tipo de banner, cartaz, folheto ou similar na estrutura da feira, com exceção da Comissão Organizadora, patrocinadores e apoiadores.

22.13 – Nenhuma decoração, ou elemento de decoração do estande, poderá ultrapassar o limite de 3,50m de altura, já incluído o piso elevado. As colunas do prédio da Fundação Bienal ocupam uma área de 0,90 m quadrados. 

22.14 – A opção por estande montado por terceiros, ou seja, sem montagem básica, isenta a Comissão Organizadora ou a empresa montadora oficial da feira de fornecer qualquer item de montagem ou decoração padronizada.

22.15 – Acabamento: Os estandes montados por terceiros que tiverem os fundos ou laterais voltados para outros estandes ou áreas de circulação (ruas, rampas, praças, hidrantes, saídas de emergência, escadas rolantes ou fixas etc.), deverão providenciar um acabamento adequado, de tal forma que não interfira ou perturbe tais áreas.

22.16 – Como garantia do cumprimento dos prazos de montagem e desmontagem e das normas de participação deste regulamento, as empresas montadoras responsáveis por projetos especiais deverão entregar à RPS Eventos, no dia 30 de outubro de 2003, quando da entrega dos projetos especiais para aprovação, um cheque garantia, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por metro quadrado da área a ser montada.
Este compromisso engloba, principalmente, a retirada de todo material remanescente (restos de materiais e/ou estruturas) pertencentes àquela montagem especial, no prazo estabelecido no item 22.3 deste regulamento.

22.17 – As paredes externas dos estandes que estiverem no alinhamento das ruas, não poderão ser totalmente cegas. Poderão ter um fechamento de no máximo 1 metro de altura de painel cego e o resto do fechamento com material transparente, permitindo-se a visualização dos estandes vizinhos. Entretanto, aqueles com fundos ou laterais para praças de descanso, quiosques de alimentação e postos de informações, deverão ter paredes em divisórias cegas (sem transparência).

22.18 – A metragem do mezanino poderá ter, no máximo, 50% (cinqüenta por cento) da área total do estande.

22.19 – Na construção do mezanino, deverá haver um recuo de no mínimo, 1,50m dos limites perimetrais com vias de circulação, e de 2,50m dos limites com estandes vizinhos.

22.20 – O mezanino somente poderá ser utilizado como sala de recepção ou reunião, não podendo, de forma alguma, ser aberto ao público nem servir como depósito, cabendo ao infrator responsabilidade direta sobre danos materiais ou pessoais que venha a provocar.

22.21 – A estrutura do mezanino deverá ser montada em ferro e de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, com sapatas do mesmo material, que deverão estar apoiadas diretamente sobre o piso do pavilhão.

22.24 – O piso do mezanino deverá ser compatível com a carga estabelecida na planilha de cálculo de carga por metro quadrado.

22.25 – Deverá ser expressamente sinalizada a capacidade máxima de pessoas permitida no mezanino, logo no início da escada que dá acesso a esse local.

22.26 – A responsabilidade com relação a segurança do mezanino será exclusivamente do expositor, estando a Comissão Organizadora isenta de qualquer ônus. Portanto a empresa expositora deverá contratar um seguro de responsabilidade civil.

22.27 – As empresas montadoras de projetos especiais deverão conservar a limpeza da Fundação Bienal, providenciando a proteção dos trabalhos de pintura, lixamento, dentre outros, ou trazer os materiais já com os respectivos acabamentos.

23 – PADRONIZAÇÃO VISUAL E SINALIZAÇÃO:
É obrigatório, para os expositores, respeitar a programação visual e de sinalização do evento e dos setores específicos.

24 – EQUIPAMENTO DE SOM E RUÍDOS:
24.1 – A 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo é um evento destinado fundamentalmente ao público leitor. Por esse motivo, a manutenção de níveis adequados de ruído é necessária. A utilização de equipamentos multimídia e outros que provoquem ruídos só será permitida em salas acusticamente vedadas, de acordo com as normas a serem posteriormente anunciadas, previamente construídas nos estandes das empresas que pretendam utilizá-los.

24.2 – A presença de animadores dentro da área dos estandes, fora das salas destinadas aos equipamentos multimídia, só será permitida se estes não estiverem utilizando amplificação de sons. A Comissão Organizadora poderá determinar a suspensão de atividades que não obedeçam a esses parâmetros, recolher as credenciais dos animadores ou tomar outras medidas previstas neste regulamento.

24.3 – É expressamente vedada a utilização, em ambiente aberto, de amplificadores, karaokês, apresentação de espetáculos musicais, corais, bandas, charangas etc., nos estandes. Equipamentos de vídeo wall somente poderão ser utilizados sem som.

24.4 - Os expositores que utilizarem programação sonora ambiental, shows e similares, deverão pagar taxas de direitos autorais ao ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição em São Paulo, localizado na Avenida Paulista, 171 – 3º andar – CEP: 01311-000 – Fone: (11) 287-6722 e Fax: (11) 3285-6790 – site: www.ecad.com.br - e-mail: ecadsusp@terra.com.br 

25 – CUSTO DO M²:
25.1 - O expositor poderá adquirir a área com montagem básica ou optar pela área livre para montagem especial. 

25.2 - O preço da área, à vista ou parcelado, será cobrado em moeda corrente do Brasil, por metro quadrado. Para quem optar por pagamento à vista o pagamento deverá ser efetuado no máximo 15 dias após a confirmação do estande e para pagamento parcelado será cobrado através de boletos bancários, vencíveis no dia 20 de cada mês, sendo o último pagamento no dia 5 de novembro de 2003. 

25.3 – O não pagamento na data do vencimento, implicará em multa de 10% (dez por cento) ao mês sobre os valores vencidos.

25.4 – A RPS Eventos se reserva o direito de alterar os valores de participação na 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, se as circunstâncias econômicas do país o exigirem.

25.5 – Somente poderão usufruir a tabela de Associados, os sócios da ANL / CBL / ABRELIVROS / SNEL / ABDL e SNEL, quites com as mensalidades há mais de 90 (noventa) dias.

25.6 – A participação de mais de um expositor, num único estande, se dará através do pagamento de uma taxa, no valor correspondente a 1 (um) metro quadrado por participante adicional, na data da inscrição, sendo esta participação limitada da forma como segue:

a) estande de 20m²: 

no máximo mais um expositor;

b) estande de 21m² até 80m²: 
no máximo mais dois expositores;

c) estande com mais de 81m²:
no máximo mais três expositores.

25.7 – É vedada a sub-locação ou a cessão de espaço para outros expositores que não os inscritos oficialmente no evento. Se tal infração ocorrer, o expositor inscrito perderá o direito à utilização do estande e pagará uma multa equivalente a R$ 500,00 por metro quadrado cedido ou sub-locado.

25.8 – O item anterior não se aplica aos estandes coletivos das entidades representativas conveniadas e nem aos estandes de representações estrangeiras.

25.9 – O expositor que não quitar o pagamento final do estande até 20 dias antes do início do evento, perderá o direito de uso do mesmo, podendo a promotora do evento efetuar a comercialização do espaço. O expositor poderá requerer o ressarcimento pelo que já foi pago, o que será feito com o desconto de uma multa no valor de 40% do valor total do estande, para ressarcimento de gastos administrativos.

25.10 – Na eventualidade de um sócio da ANL / CBL / ABRELIVROS / SNEL / ABDL deixar de pagar mais de 2 (duas) mensalidades de suas respectivas entidades, ou pedir demissão das mesmas, passará a pagar o saldo restante do estande com preço de não associado.

26 – NOTAS FISCAIS:
À exceção dos expositores com sede em São Paulo - SP, os demais estarão efetuando vendas “fora do estabelecimento”. Sediados em outros estados, deverão proceder da seguinte forma:

Código de situação tributária

O contribuinte ao emitir a nota fiscal, além do Código Fiscal de Operações e Prestações (CFOP) utilizado para codificação das operações ou prestações deverá ainda preencher na coluna própria o Código da Situação Tributária (CST), conforme segue:

Tabela A - Origem da mercadoria

0 - Nacional

1 - Estrangeira - importação direta

2 - Estrangeira - adquirida no mercado interno

Tabela B - Tributação pelo ICMS

00 - Tributada integralmente

10 - Tributada e com cobrança do ICMS por substituição tributária

20 - Com redução de base de cálculo

30 - Isenta ou não tributada e com cobrança do ICMS por substituição tributária

40 - Isenta

41 - Não tributada

50 - Suspensão

51 - Diferimento

60 - ICMS cobrado anteriormente por substituição tributária

70 - Com redução da base de cálculo e cobrança do ICMS por substituição tributária

80 - Outras

Nota explicativa

O código da Situação Tributária será composto de três dígitos na forma ABB; o 1º dígito indicará a origem da mercadoria, com base na Tabela A, e os 2º e 3º dígitos, a tributação pelo ICMS, com base na Tabela B. (Extraído da orientação IOB)

Exemplo para saída de livros: 041 - se nacional

                                           141 - se importação própria

                                           241 - se importada, adquirida no mercado interno.

Sugere-se a indicação dessa codificação no cadastro do produto.

Procedimentos relativos às notas fiscais emitidas para remessa de mercadorias para as feiras:

1) NA REMESSA - Emitir nota fiscal modelo 1 ou 1A., indicando como: 

a) Destinatário: Sua própria razão social

b) Natureza da operação:

b.1)  Quando destinada a mera exposição (sem realização de vendas no local):

         . Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira:

           CFOP - 5.914 - Quando a operação se realizar no Estado,

           CFOP - 6.914 - Quando a operação se realizar em outros Estados.

b.2)  Mercadoria destinada a venda no local do evento:

         . Remessa para venda fora do estabelecimento:

           CFOP - 5.904 - Quando a operação se realizar no Estado,

           CFOP - 6.904 - Quando a operação se realizar em outros Estados

c) Endereço: Local do evento

d) Descrição das mercadorias

e) Na coluna "Situação Tributária": usar as tabelas "A" e "B" combinadas

f) Em Dados Adicionais ou no corpo da nota: 

      f.1) Nota emitida nos termos do Art. 434 do Decreto nr. 45.490/2000,

      f.2) Acompanham as notas fiscais de vendas a consumidor de nrs. ... a ..., para serem emitidas no ato da entrega da mercadoria.

2) NO RETORNO - Emitir nota fiscal modelo 1 ou 1A., indicando como:

a) Destinatário: Sua própria razão social

b) Natureza da operação:

b.1) Quando retorno de mercadoria em exposição:

        . Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

          CFOP - 1.914 - Quando a operação se realizar no Estado

          CFOP - 2.914 - Quando a operação se realizar em outros Estados

b.2) Mercadoria não vendida no local do evento:

        . Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento

          CFOP - 1.904 - Quando a operação se realizar no Estado

          CFOP - 2.904 - Quando a operação se realizar em outros Estados

c) Endereço: O do estabelecimento (de onde saiu a mercadoria inicialmente)

d) Descrição das mercadorias

e) Na coluna "Situação Tributária": usar as tabelas "A" e "B" combinadas.

f) Em Dados Adicionais ou no corpo da nota:

f.1) Nota emitida nos termos do Par. 4º do Art. 434 do Decreto nr. 45.490/2000,

f.2) Retorno de mercadoria remetida pela NF nr.,  Série (se houver), data e valor da nota fiscal emitida por ocasião da remessa.

Outras informações sobre este item poderão ser solicitadas ao Sr. Aldo Felício Naleto, contador da RPS Eventos, pelos telefones: (11) 3105-4202 / 2723 (Conperaudi S/C Ltda.).

27 – PESSOAL ENCARREGADO: 

27.1 - Durante todo o período do evento os expositores deverão manter, em seus estandes, pessoal encarregado para o atendimento aos visitantes, dentro dos horários estabelecidos.

27.2 - O pessoal dos estandes deverá utilizar o portão de serviços para a entrada, antes da abertura dos portões principais para o público.

27.3 - Ao efetuar a limpeza do estande, o pessoal encarregado do mesmo, deverá colocar, das 8 às 9:30 horas, o lixo, acondicionado em sacos plásticos, na frente do estande, que será recolhido pelo pessoal da limpeza, antes da abertura do portão para o público. Após este horário, deixar para o dia seguinte ou levar o lixo para o depósito mais próximo.

28 – CONVITES E INGRESSOS ESPECIAIS: 

28.1 - A receita da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo é composta da venda dos estandes e da venda de ingressos nas bilheterias, especialmente aos sábados e domingos. A não venda de ingressos implicaria no aumento do preço dos estandes. Conseqüentemente, os expositores que desejarem convidar pessoas, amigos e fornecedores deverão comprar ingressos especiais, com desconto, na RPS Eventos.

28.2 – As credenciais emitidas pela RPS Eventos são pessoais e intransferíveis e não poderão ser cedidas a terceiros. Os expositores que cometerem essa infração terão suas credenciais canceladas e serão punidos com multa no valor equivalente a R$ 200,00 (duzentos reais) por credencial apreendida.

28.3 – Os funcionários de editoras, livrarias, distribuidoras, gráficas etc. poderão visitar a 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, gratuitamente, exceto nos finais de semana e feriado. Para tanto, basta dirigir-se ao setor de credenciamento e identificar-se com documento funcional hábil para receber um ingresso especial válido por um único dia.

29 – VENDAS, DESCONTOS E LIVRO DO DIA: 

29.1 – Será facultado aos expositores efetuar vendas em seus estandes, devendo, para tanto, cada interessado providenciar a devida licença junto a Prefeitura Municipal de São Paulo, conforme lei nº 9.670/83 mantendo os originais das guias de recolhimento de taxas no estande, para apresentação à fiscalização pertinente.

29.2 – A promoção “Livro do Dia” permitirá que cada empresa expositora ofereça ao público consumidor até cinco títulos, por dia, com descontos promocionais de até 20%.

29.3 – Ao determinar os títulos em promoção, o expositor deverá enviar a RPS Eventos via fax: (11) 3333-7878 ou via e-mail: dilson@rpsfeiras.com.br / contato@rpsfeiras.com.br até o dia 30 de outubro de 2003, formulário digitado em papel timbrado da empresa a relação dos livros, deverá constar no formulário: o dia da promoção, título do livro e autor.

29.4 – Representantes da Comissão Organizadora da feira, efetuarão visitas aos estandes para confirmar a promoção, podendo suspendê-la a qualquer momento, caso sejam constatadas irregularidades que causem riscos à credibilidade do evento e ao mercado editorial.

29.5 – De posse das informações constantes dos formulários, com a lista dos livros em promoção, a RPS Eventos acionará a Assessoria de Imprensa do evento, para trabalhar a divulgação dos títulos em promoção nos órgãos de imprensa, que poderá publicar diariamente esta lista.

29.6 - Os demais livros deverão ser comercializados com os preços de capa, com descontos promocionais de até 10%.

29.7 – Esta ação permitirá que o evento se auto-regule no sentido de evitar concorrências desleais, harmonizando a participação de editores e livreiros no evento.

29.8 – Toda e qualquer irregularidade praticada, observada e constatada, deverá ser levada, de imediato, ao conhecimento da Comissão Organizadora para a tomada das necessárias providências, que poderão acarretar ao infrator a suspensão de sua participação na 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, com o fechamento de seu estande.

30 – RESPONSABILIDADES DOS EXPOSITORES:

30.1 – A Comissão Organizadora poderá impedir promoções que dêem ao comprador a imagem de liquidação, mesmo que assim não sejam interpretadas pelos expositores.

30.2 – A Comissão Organizadora poderá estruturar e permitir promoções que, sem desvirtuar os objetivos da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, proporcionem vantagens específicas aos seus visitantes.

30.3 – Os expositores são, também, responsáveis pelo sucesso da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo. Quaisquer atos que possam causar distúrbios ou impedimentos ao seu funcionamento ou aos expositores, não serão permitidos.

30.4 - A Comissão Organizadora não assumirá nenhum dano causado a materiais dos expositores (inclusive livros) que estiverem colocados ou expostos no chão do estande, em hipótese alguma qualquer material do expositor deverá ser colocado diretamente no chão.

30.5 – Os expositores deverão participar do evento durante todo o período de realização, mantendo seu estande em perfeitas condições de funcionamento, desde a sua inauguração até o encerramento, respeitando os horários previstos, ficando terminantemente proibido o fechamento parcial ou total do estande, com pessoal habilitado para sua operação. Assim, alertamos aos expositores sobre a necessidade do cumprimento desta norma, evitando que algum visitante/comprador se sinta prejudicado e venha requerer qualquer tipo de indenização ou exigência, baseado no Código de Defesa do Consumidor. É obrigação de cada expositor procurar prevenir furtos e roubos. Ocorrendo tais fatos deverá comunicar, de imediato, a Comissão Organizadora e/ou conduzir o infrator às autoridades policiais presentes.

30.6 - Conforme relação de Normas Técnicas da ABNT: Dec. Est. 38069/93, todo expositor deverá manter em seu estande extintores de incêndio do tipo PQS (Pó Químico Seco) ou CO2 (Gás Carbônico) compatível com os produtos expostos e materiais utilizados na montagem de seu estande. O extintor do tipo PQS deverá ter o peso mínimo de 4 kg e o CO2 deverá ter o peso mínimo de 6 kg, sendo que ambos têm a capacidade de cobertura para até 20m², dependendo do tipo da montagem do estande, mobílias e produtos expostos. O extintor deverá estar em local de fácil acesso, devidamente posicionado e sinalizado. 

30.7 - Os equipamentos e os acessórios fornecidos pela empresa montadora, deverão ser devolvidos, em perfeitas condições, ao final do evento. O expositor será responsável pelos mesmos, comprometendo-se a indenizar a empresa montadora, caso haja qualquer dano parcial ou total nos materiais locados.

30.8 - Não serão permitidas demonstrações que causem efeitos de fumaça ou qualquer outro efeito que possa gerar situações de pânico, colocando em risco a segurança do público presente. 

30.9 - Quaisquer atos que possam causar distúrbios ou impedimentos ao bom funcionamento da feira ou aos expositores, não serão permitidos.

30.10 - Fazer-se representar em seu estande através de funcionários credenciados e qualificados para atendimento aos visitantes.

30.11 - As infrações ao regulamento da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, deverão ser, de imediato, comunicadas à Comissão Organizadora e poderão resultar na exclusão ou penalidades ao expositor com pagamento de multa equivalente a 20% do valor do estande, por infração cometida, após análise.

30.12 - Qualquer reivindicação ou reclamação por parte do expositor deverá ser apresentada, por escrito, à Comissão Organizadora, até o término do evento. As dúvidas ou divergências surgidas na interpretação ou cumprimento deste Regulamento Geral serão resolvidas pela Comissão Organizadora.

30.13 - A Comissão Organizadora se reserva o direito de modificar horários, planos ou disposições sem obrigação de qualquer indenização.

31 – SEGURANÇA E LIMPEZA: 

31.1 – Será montado um esquema de segurança, para proteção do material exposto, no período das 22 às 9 horas, diariamente. Durante o horário de funcionamento da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo a responsabilidade será do próprio expositor. Os responsáveis pelos estandes deverão comparecer uma hora antes da abertura do evento e permanecer até meia hora após o seu fechamento, durante todo o período de realização. A Comissão Organizadora não terá qualquer responsabilidade por fatos ocorridos na ausência dos responsáveis pelo estande, durante o horário de funcionamento da feira.

31.2 – Os equipamentos (caixa registradora, máquinas, geladeiras, televisores, videocassetes etc.) e objetos de propriedade do expositor, que derem entrada na Fundação Bienal e forem levados para o estande, deverão ser relacionados em duas vias, na ficha de controle.
Uma das vias, carimbada pela segurança oficial, ficará de posse do expositor e outra na sala de segurança. As fichas deverão ser entregues quando da entrada do material na Fundação Bienal. A saída do material, quando da desmontagem, deverá ser acompanhada pela ficha arquivada na segurança.

31.3 – É terminantemente proibida a contratação de seguranças particulares e a designação de funcionários dos expositores para exercerem tais serviços no período das 23 às 8 horas. Nesse período, a Fundação Bienal, será trancada e ninguém permanecerá no local, além da Segurança Oficial contratada para o evento.

31.4 - A limpeza das áreas comuns, representadas pelos corredores, rampas, escadas, administração, pronto-socorro, recepção, sanitários, vias de acesso etc., será executada pela empresa de limpeza oficial do evento. Os expositores deverão cuidar da limpeza interna de seus estandes, como prateleiras, mesas, piso etc., bem como de seus serviços de copa.

31.5 - Reabastecimento e limpeza devem acontecer fora do horário do evento. Os detritos de cada estande, somente poderão ser colocados nas vias de circulação após o encerramento das atividades do dia, totalmente acondicionados em sacos plásticos especiais. Em nenhuma circunstância, mesmo em sacos plásticos, os detritos poderão ser colocados nas vias de circulação durante o período de funcionamento do evento.

32 - SEGURO: 

32.1 - A Comissão Organizadora providenciará um seguro de responsabilidade civil geral, em garantia única por danos materiais e/ou pessoais, para o público visitante.

32.2 – A responsabilidade de assegurar o material exposto e equipamentos trazidos para o estande, bem como o alugado pelo expositor, contra furto, roubo, dano por fogo ou água, durante o período de realização da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, será de inteira responsabilidade do expositor, tudo correndo por sua conta e risco. 

A Comissão Organizadora não assume qualquer responsabilidade por danos causados nos estandes, provocados voluntária ou involuntariamente, por pessoas ou acidentes naturais (chuvas, enchentes, fogo, raio etc.) que atinjam a mercadoria exposta, sendo de exclusiva responsabilidade do expositor a garantia de salvaguarda de seus bens, aí se compreendendo livros e outros materiais.

32.3 – É proibido a utilização, nos estandes, de fogão, fogareiro ou semelhantes que utilizem botijões de gás, balões ou qualquer outro elemento ou equipamento que possa provocar o risco de incêndio e/ou explosão. Somente será permitido a utilização de fogões, aquecedores, torradeiras ou fornos que funcionem por alimentação elétricas.

33 – CRACHÁS, PERTENCES E INGRESSOS:

33.1 – Serão fornecidos aos expositores, pela Comissão Organizadora, 1 (um) crachá para cada 3m² de área adquirida, de uso obrigatório e intransferível. Os crachás excedentes solicitados pelos expositores serão fornecidos mediante o pagamento de uma taxa de R$ 100,00 (cem reais) por credencial. O expositor que permitir que o funcionário trabalhe sem credencial pagará uma multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por caso.

33.2 – O crachá de expositor só será valido quando contiver o nome do portador e da empresa que está representando, sendo sua identificação e porte intransferíveis. Ao ser apresentado nas entradas da feira, poderá ser exigido documento de identidade do portador. A eventual utilização do crachá por terceiros, implicará na apreensão do mesmo.

33.3 – Os expositores deverão portar crachás de identificação do evento a todo o momento.

33.4 – A Comissão Organizadora expedirá, ainda, crachás específicos para o pessoal de montagem, desmontagem, manutenção e serviços, todos com a identificação do portador e o trabalho que o mesmo está exercendo. São credenciais igualmente pessoais e intransferíveis.

33.5 – Os convites especiais servirão para os expositores levarem convidados ao evento e deverão ser adquiridos com antecedência, na RPS Eventos, pelo custo de 50% do valor do ingresso para o público em geral. Esses convites serão válidos apenas por um dia.

33.6 – Os profissionais do livro que visitarem a 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo e os que participarem das atividades culturais paralelas receberão ingressos de profissionais, para os dias específicos, que também serão pessoais e intransferíveis.

33.7 – Estudantes universitários ou secundários terão direito a 50% (cinqüenta por cento) de desconto no preço do ingresso, por força de Lei, desde que portem a Carteira da UNE ou UBES. Serão produzidos ingressos especiais para o atendimento de tais solicitações.

33.8 – Não serão aceitas credenciais ou ingressos que não sejam os oficiais, impressos pela RPS Eventos, para a 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo.

33.9 – Os convites enviados pelos expositores para lançamentos, tardes e noites de autógrafos, coquetéis etc. não isentam o convidado da compra do ingresso. Para esses casos, o expositor poderá adquirir convites especiais, com antecedência, na RPS Eventos. 

34 – INFRAÇÃO AO REGULAMENTO E PENALIDADE:
As infrações ao Regulamento da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo deverão ser, de imediato, comunicadas à Comissão Organizadora e poderão resultar na exclusão ou penalidades ao expositor, após análise. A exclusão do expositor não o exime das obrigações assumidas com a RPS Eventos ou com terceiros.

35 - DANOS CAUSADOS AO PAVILHÃO E CASOS OMISSOS:

35.1 - Nosso contrato com a Fundação Bienal, local de realização do evento, prevê o reembolso de danos causados às instalações do mesmo.

35.2 - A promotora se reserva o direito de transferir custos aos expositores que causarem quaisquer tipos de danos, de acordo com as normas de utilização do pavilhão.

35.3 - A promotora pode arbitrar casos omissos, para que sejam garantidas as condições de segurança e um perfeito funcionamento do evento.

36 – REIVINDICAÇÕES:
Qualquer reivindicação ou reclamação por parte do expositor deverá ser apresentada, por escrito, à Comissão Organizadora, até o término do evento.

37 – DIVERGÊNCIAS, RESOLUÇÕES E FÓRUM COMPETENTE:

37.1 - Quaisquer dúvidas ou divergências surgidas na interpretação ou cumprimento deste Regulamento serão resolvidas pela Comissão Organizadora, que manterá permanentemente, durante a 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, um diretor de plantão.

37.2 – As partes concordam em recorrer ao juízo arbitral, nos termos da legislação pertinente, para resolver dúvidas ou eventuais conflitos relacionados a este regulamento.

37.3 – As pendências que não puderem ser resolvidas amigavelmente pela Comissão Organizadora e que resultem em litígio, serão dirimidas no Fórum João Mendes, na Comarca de São Paulo, de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil.

38 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
38.1 - A Comissão Organizadora da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo reserva-se o direito de adiar a sua inauguração, períodos de funcionamento e interromper sua realização quando julgar que existam motivos relevantes para tal.
No caso de alterações de qualquer espécie, os contratos firmados com os expositores permanecerão válidos, com todas as cláusulas e condições estabelecidas. 

38.2 - A RPS Eventos não assume qualquer responsabilidade por quaisquer danos sofridos pelos expositores, como resultado de eventuais distúrbios ou agitações provocados pela afluência de pessoas, quer pelo natural tumulto, congestionamento ou choque de freqüentadores, possíveis num local público.

38.3 – A RPS Eventos não tem direitos ou poderes de utilização da área externa da feira para efeitos de publicidade. Assim sendo, não se responsabilizará por qualquer tipo de sinalização ou publicidade contratada por terceiros, com a Fundação Bienal, no período do evento. O expositor que desejar contratar esses espaços deverá entrar em contato diretamente com a Fundação Bienal e a Prefeitura Municipal de São Paulo.

38.4 – A Comissão Organizadora poderá emitir circulares e documentos de orientação, os quais passarão a integrar este regulamento.

38.5 – A RPS Eventos reserva-se o direito de recusar a inscrição em seus futuros eventos a expositores que tenham como prática infringir sistematicamente este regulamento.

38.6 – As multas previstas neste regulamento serão notificadas aos infratores pela RPS Eventos, para pagamento através de boleto bancário.

38.7 – Este regulamento limita-se apenas à realização da 1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo, que acontecerá no período de 22 a 30 de novembro de 2003, na Fundação Bienal de São Paulo – Parque Ibirapuera, em São Paulo – SP.

O presente regulamento aceito pelo expositor, no momento de sua inscrição, tem força de contrato entre as partes para todos os efeitos legais.
1ª Feira do Livro Infantil, Juvenil & Quadrinhos de São Paulo

De 22 a 30 de novembro de 2003 - Das 10 às 22 horas

Fundação Bienal – Parque Ibirapuera – São Paulo - SP
FORMULÁRIO DE ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAIS
Este formulário deverá ser obrigatoriamente preenchido e apresentado na entrada da Fundação Bienal de São Paulo, juntamente com os equipamentos e objetos dos expositores.

	QTDE.
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	ENTRADA
	SAÍDA

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


	Responsável pela Entrada:__________________________________________________________________

RG:____________________________ Data: _____/_____/_____ Horário:____________

Assinatura:___________________________________________________________________

Assinatura do Segurança:____________________________________________________________________


	Responsável pela Saída:____________________________________________________________________

RG:_____________________________ Data: ____/____/____ Horário:______________

Assinatura:___________________________________________________________________

Assinatura do Segurança:____________________________________________________________________


	Empresa Expositora:_________________________________________________________

Responsável:_____________________________________ Data: ___/___/___

Assinatura sob carimbo da empresa:__________________________________________
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PROMOGAO E REALIZAGADO:

Cultura Educacao EEFLER
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[image: image1.jpg][image: image2.png]